Parecer nº 270, de 2003

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Serviços e Obras Públicas, sobre o Projeto de Lei nº 478, de 2002.


Através da proposição em epígrafe, o seu autor, Deputado Joâo Caramez, autoriza o Poder Executivo a criar mecanismos de compensação parar viabilizar o desenvolvimento de projetos de eficiência energética em próprios públicos.


Em pauta, nos termos regimentais, no período correspondente às 102ª a 106ª Sessões Ordinárias (de 06 a 12/08/02), a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.


Encaminhado à Comissão de Serviços e Obras Públicas esta não se manifestou em tempo hábil.


Na qualidade de relator especial designado em substituição ao da Comissão de Serviços e Obras Públicas, verificamos que a propositura autoriza o Poder Executivo a criar mecanismos de compensação para viabilizar o desenvolvimento de projetos de eficiência energética em próprios públicos.


Do ponto de vista desta Comissão, entendo que a referida propositura tem condições de prosperar e, por essa razão meu Parecer é favorável ao Projeto de Lei 478, de 2002.


a) Rodolfo Costa e Silva – Relator Especial

